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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dá-se a seguinte redação ao artigo 14 do Projeto de Lei nº 6.673, de 2006:

“Art. 14. Fica assegurado o acesso de terceiros aos gasodutos de transportes, seja para aqueles

autorizados após a publicação desta lei, seja para os em operação comercial ou aqueles em processo de

licenciamento ambiental, devendo ser respeitado o período de exclusividade de quinze anos, contado a partir do

início da operação comercial.”

JUSTIFICAÇAO

Esta emenda visa resguardar o período de exclusividade de acesso de quinze anos, nos casos

dos gasodutos autorizados, tido como necessário para a mitigação dos riscos e garantia de retorno do

investimento.

A partir dos anos 90, países com grau de maturidade da indústria do gás natural muito mais

avançado que o brasileiro, concederam, principalmente aos novos investimentos, exclusividade de igual período

no intuito de viabilizá-los.
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